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RELATÓRIO DE EXECUÇÃO ANUAL DE 2024 

ESTRATÉGIAS DE DESENVOLVIMENTO LOCAL 

(VERTENTE FEADER) 

 

 

1. INTRODUÇÃO 

A ADER-AL, Associação para o Desenvolvimento em Espaço Rural do Norte Alentejo, foi reconhecida como 

Entidade Gestora do GAL ADER-AL DLBC Rural, com um território de intervenção que compreende 10 

concelhos (47 freguesias do distrito de Portalegre): Arronches, Campo Maior, Castelo de Vide, Crato, Elvas, 

Marvão, Monforte, Nisa, Portalegre e Sousel. Abrange uma população residente de 76 567 habitantes, com 

uma densidade populacional de 20,5 hab/km² (Censos 2021). 

O Programa de Desenvolvimento Rural do Continente para 2014-2020 (PDR 2020), veio  substituir o programa 

PRODER como novo modelo de apoio ao desenvolvimento de projetos agrícolas, e inclui as seguintes medidas 

de apoio: Pequenos investimentos nas explorações agrícolas, Pequenos investimentos na transformação e 

comercialização, Diversificação de atividades na exploração, Cadeias curtas e mercados locais, Promoção de 

produtos de qualidade locais, e Renovação de aldeias. 

A dinâmica empresarial no território da ADER-AL assenta nos seguintes setores de atividade: Agricultura, 

Turismo e Indústria. 

O presente relatório tem por base a informação recolhida até à data de 31.12.2024. 

http://www.ader-al.pt/regimesimplificado/
http://www.ader-al.pt/peqinvestimentos/
http://www.ader-al.pt/peqinvestimentos/
http://www.ader-al.pt/novo-anuncio
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2. INFORMAÇÃO SOBRE A IMPLEMENTAÇÃO DA ESTRATÉGIA DE DESENVOLVIMENTO LOCAL (EDL) 

2.1. PROGRESSOS DA EDL EM RELAÇÃO AOS OBJETIVOS ESTRATÉGICOS DEFINIDOS 
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2.2. BALANÇO GLOBAL DA IMPLEMENTAÇÃO DA EDL 

2.2.1. Concursos Abertos 

Não Aplicável para o ano de 2024. 

 

2.2.3. Análise, aprovação e contratação 

2.2.3.1 Análise, aprovação e contratação 

 

Foram apresentadas 0, desistidas 12 candidaturas e analisadas 32 candidaturas durante este ano. 
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2.2.3.2 Análise, aprovação e contratação – Acumulado 

 

 

2.2.4. Execução financeira 

Não Aplicável para o ano de 2024 

 

2.2.5. Metas e indicadores 
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2.3. BALANÇO DETALHADO POR OPERAÇÃO 

2.3.1 Op. 10.2.1.1 – Regime simplificado de pequenos investimentos nas explorações agrícolas 

2.3.1.1 Candidaturas apresentadas por anúncio 

 

2.3.1.2 Processo de decisão 
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2.3.1.3 Processo de decisão – acumulado 

 

2.3.1.4 Distribuição dos projetos por tipologia do promotor 

 

2.3.1.5 Distribuição dos projetos por tipologia do promotor – acumulado 
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2.3.1.6 Distribuição dos projetos por tipologia de investimento 

 

2.3.1.7 Distribuição dos projetos por tipologia de investimento – acumulado 
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2.3.1.8 Distribuição dos projetos por sector 

 

2.3.1.9 Distribuição dos projetos por setor – acumulado 
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2.3.1.10 Projetos pagos por tipologia de promotor 

 

2.3.1.11 Projetos pagos por setor 
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2.3.1.12 Projetos pagos por tipologia de investimento 

 

2.3.2 Op. 10.2.1.2 Pequenos investimentos na transformação e comercialização 

2.3.2.1 Candidaturas apresentadas por anúncio 

 

 

2.3.2.2 Processo de decisão 
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2.3.2.3 Processo de decisão – acumulado 

 

2.3.2.4 Distribuição dos projetos por tipologia do promotor 

Não Aplicável para o ano de 2024. 

2.3.2.5 Distribuição dos projetos por tipologia do promotor – acumulado 

Não Aplicável para o ano de 2024. 

2.3.2.6 Distribuição dos projetos por tipologia de investimento – ano 

Não Aplicável para o ano de 2024. 

 

2.3.2.7 Distribuição dos projetos por tipologia de investimento – acumulado 

 

2.3.2.8 Distribuição dos projetos por setor 

Não Aplicável para o ano de 2024. 
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2.3.2.9 Distribuição dos projetos por setor – acumulado 

 

2.3.2.10 Projetos pagos por tipologia de promotor 

 

2.3.2.11 Projetos pagos por setor 
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2.3.2.12 Projetos pagos por tipologia de investimento 

 

 

2.3.3 Op. 10.2.1.3 Diversificação de atividades na exploração 

2.3.3.1 Candidaturas apresentadas por anúncio 

 

2.3.3.2 Processo de decisão 
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2.3.3.3 Processo de decisão – acumulado 

 

2.3.3.4 Distribuição dos projetos por tipologia do promotor 

Não Aplicável para o ano de 2024 

2.3.3.5 Distribuição dos projetos por tipologia do promotor – acumulado 

 

2.3.3.6 Distribuição dos projetos por tipologia de investimento – ano 

Não Aplicável para o ano de 2024. 

2.3.3.7 Distribuição dos projetos por tipologia de investimento – acumulado 
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2.3.3.8 Projetos pagos por tipologia de promotor 

 

2.3.3.9 Projetos pagos por tipologia de investimento 

 

2.3.4 Op. 10.2.1.4 Cadeias curtas e mercados locais 

2.3.4.1 Candidaturas apresentadas por anúncio 

 

2.3.4.2 Processo de decisão – ano 
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2.3.4.3 Processo de decisão – acumulado 

 

2.3.4.4 Distribuição dos projetos por tipologia do promotor 

Não Aplicável para o ano de 2024. 

2.3.4.5 Distribuição dos projetos por tipologia do promotor – acumulado 

 

2.3.4.6 Distribuição dos projetos por tipologia de investimento 

Não Aplicável para o ano de 2024. 

 

2.3.4.7 Distribuição dos projetos por tipologia de investimento – acumulado 
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2.3.4.8 Projetos pagos por tipologia de promotor 

 

2.3.4.9 Projetos pagos por tipologia de investimento 

 

2.3.5 Op. 10.2.1.5 Promoção de produtos de qualidade locais 

2.3.5.1 Candidaturas Apresentadas por Anúncio 

 

(Os restantes pontos da secção 2.3.5 não se aplica para o ano de 2024). 
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2.3.6 Op. 10.2.1.6 Renovação de aldeias 

2.3.6.1 Candidaturas apresentadas por anúncio 

 

2.3.6.2 Processo de decisão 

Não Aplicável para o ano de 2024. 

2.3.6.3 Processo de decisão – acumulado 

 

2.3.6.4 Distribuição dos projetos por tipologia do promotor 

Não Aplicável para o ano de 2024. 

2.3.6.5 Distribuição dos projetos por tipologia do promotor – acumulado 

 

2.3.6.6 Distribuição dos projetos por tipologia de investimento 

Não Aplicável para o ano de 2024. 
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2.3.6.7 Distribuição dos projetos por tipologia de investimento – acumulado 

 

2.3.6.8 Projetos pagos por tipologia de promotor 

 

2.3.6.9 Projetos pagos por tipologia de investimento 

 

3 INFORMAÇÃO SOBRE ATIVIDADES DE AVALIAÇÃO REALIZADAS 

Durante 2024 não foi realizada qualquer atividade de avaliação extraordinária para além da monitorização e 

acompanhamento contínuo das operações apoiadas no âmbito do DLBC. 
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4 MEDIDAS TOMADAS PARA GARANTIR A QUALIDADE E A EFICÁCIA DA IMPLEMENTAÇÃO DA EDL 

4.1 Informação sobre auditorias e controlos efetuados 

Têm sido realizados controlos de qualidade quer pela Autoridade de Gestão quer pelo Organismo Pagador, 

sendo sempre colmatadas as desconformidades eventualmente assinaladas. 

Sempre que possível, ou em caso de dúvida, são efetuadas visitas ao local por um técnico da ADER-AL antes 

da emissão de pareceres, e para suporte de análise. Para além disso, todas as operações em execução têm, 

pelo menos, uma verificação física no local (com emissão de respetivo relatório). 

4.2 Problemas encontrados na gestão da EDL e medidas corretivas 

(Sem Aplicação) 

4.3 Relacionamento com a autoridade de Gestão 

Com a realização de reuniões online, periódicas e regulares, entre a AT e os GAL, nas quais foram feitos os 

Pontos de Situação, as dúvidas e dificuldades sentidas foram sendo colmatadas por parte da Autoridade de 

Gestão. 

4.4 Relacionamento com o Organismo Pagador 

Apesar da disponibilização da Plataforma GITLab do IFAP, manteve-se, ainda, dificuldades na obtenção de 

respostas. Com a atribuição de uma nova técnica analista, sentiu-se alguma melhora nas análises aos pedidos 

de pagamento da ADER-AL. 

4.5 Articulação com outras medidas do PDR e outros instrumentos de políticas do Território 

Durante o ano de 2024, não foram analisadas candidaturas no âmbito de outras medida/instrumentos. 

 

5 MEDIDAS TOMADAS PARA GARANTIR OS REQUISITOS DE FUNCIONAMENTO, ANIMAÇÃO E DE PUBLICIDADE 

5.1 Funcionamento e Animação 

No ano de 2024 foram submetidos os seguintes PP com respectivos valores: 

Pedido de Pagamento Valor Submetido 

8º PP 50.315,84€ 

9º PP 39.779,58€ 

10º PP 52.663,69€ 

11º PP 39.806,10€ 

 

No ano de 2024 a ADER-AL fixou-se exclusivamente na execução das candidaturas aprovadas.  

Evento Local 
Nº 

Participantes 

   

5.2 Informação e publicidade 

Uma vez que não foram abertos avisos no de 2024, não foram efetuadas publicitações dos mesmos na 

imprensa local. Sempre que existem avisos abertos a ADER-AL faz a devida publicitação nos jornais – Alto 

Alentejo e Linhas de Elvas. 
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Todas as candidaturas PDR2020 já decididas, podem ser consultadas, por Ação/Operação e Anúncio na página 

Web da ADER-AL (http://www.ader-al.pt/pdr2020/). 

 

6 INFORMAÇÃO SOBRE ATIVIDADES DE COOPERAÇÃO INTERTERRITORIAL E TRANSNACIONAL  

No ano de 2024 encerraram-se 2 projetos de cooperação, tendo os mesmos sido liquidados ainda em 2024, 

ficando assim 5 projetos ainda a decorrer no ano de 2025.  

 

Taxa de encerramento (candidaturas encerradas / candidaturas contratadas) em número, em montante de 

investimento e despesa pública. 

 
Taxa de execução (candidaturas pagas / candidaturas contratadas) em número, em montante de 

investimento e despesa pública. 

 
 

Candidaturas 

Anual Acumulado 

N.º Mont. (M €) DP (M €) N.º Mont. (M €) DP (M €) 

Encerradas 2 19.122,14 17.209,93 2 34.909,26 31.407,33 

Contratadas 0 0.00 0.00 7 257 874,56 232 087,10 

Taxa Encerramento 100%  14%  

Candidaturas 

Anual Acumulado 

N.º Mont. (M €) DP (M €) N.º Mont. (M €) DP (M €) 

Pagas 7 96.145,16 86.530,64 7 119.543,90 107.589,50 

Contratadas 0 0 0 7 257 874,56 232 087,10 

Taxa Encerramento 100%  46%  

http://www.ader-al.pt/pdr2020/

